LEI Nº 1.401, DE 13/06/94

Torna obrigatória a colocação de lixeiras nos estabelecimentos que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam os supermercados, bares, padarias, açougues e lanchonetes obrigados a colocar lixeiras em lugar visível de seu interior, para uso da população que os freqüenta.

Parágrafo Único – O disposto no caput deste artigo visa melhorar as condições de higiene nestes estabelecimentos.

Art. 2º - Decreto do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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